
DIÁRIO OFICIAL
E L E T R Ô N I C O

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
DCMJP Edição Extra Nº 1060 João Pessoa - Quinta-feira, 02 de Abril de 2026 18ª Legislatura

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Ato do Presidente Nº 007/2026
João Pessoa, 02 de Abril de 2026

DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento
na Lei Orgânica do Município de João Pessoa e no art. 26, inciso XIX, do
Regimento Interno.

CONSIDERANDO o recebimento de comunicação formal de renúncia
(em anexo) ao cargo de Prefeito do Município de João Pessoa, enviada a
esta Casa Legislativa pelo Senhor Cícero de Lucena Filho;
CONSIDERANDO que a renúncia constitui ato unilateral, irretratável e
de efeitos imediatos, implicando a extinção do mandato eletivo;
CONSIDERANDO sua formalização e conhecimento institucional
perante esta Casa Legislativa.
RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Prefeito do Município de João
Pessoa, em decorrência da renúncia apresentada por seu titular.
Art. 2º A vacância produz efeitos a partir da formalização da renúncia
perante a Câmara Municipal.
Art. 3º Determinar a adoção das providências legais subsequentes,
especialmente quanto à sucessão constitucional.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de João Pessoa, 02 de abril de 2026

Valdir José Dowsley - Dinho
Presidente

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/0ad
75d10eeb1d1cbb80a523e803c2763
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete da Presidência

ATO DO PRESIDENTE Nº 007/2026

DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE 
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  JOÃO 
PESSOA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento na Lei 
Orgânica do Município de João Pessoa e no art. 26, inciso XIX, do Regimento 
Interno.

CONSIDERANDO o  recebimento  de  comunicação  formal  de  renúncia  (em 
anexo) ao cargo de Prefeito do Município de João Pessoa, enviada a esta Casa 
Legislativa pelo Senhor Cícero de Lucena Filho;

CONSIDERANDO que  a  renúncia  constitui  ato  unilateral,  irretratável  e  de 
efeitos imediatos, implicando a extinção do mandato eletivo;

CONSIDERANDO sua formalização e conhecimento institucional perante esta 
Casa Legislativa.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Prefeito do Município 
de João Pessoa, em decorrência da renúncia apresentada por seu titular.

Art. 2º A vacância produz efeitos a partir da formalização da 
renúncia perante a Câmara Municipal.

Art.  3º Determinar  a  adoção  das  providências  legais 
subsequentes, especialmente quanto à sucessão constitucional.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de João Pessoa, 02 de abril de 2026

Valdir José Dowsley - Dinho
Presidente
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Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Centro Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

GABINETE DO PREFEITO 

CARTA DE RENÚNCIA 

Ao  

Excelentíssimo Senhor  

Vereador VALDIR JOSÉ DOWSLEY  

Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa 

Senhor Presidente, 

CÍCERO DE LUCENA FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

142.488.324-53, atualmente no exercício do cargo de Prefeito do Município de João Pessoa, 

Estado da Paraíba, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos e para 

os fins adiante expostos, apresentar formalmente sua RENÚNCIA ao cargo de Prefeito. 

A presente manifestação de vontade é formulada de modo livre, consciente e 

irrevogável, com o propósito específico de atender ao requisito de desincompatibilização 

previsto na legislação eleitoral vigente, em especial no art. 1º, parágrafo 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de Inelegibilidades), tendo em vista o 

propósito de candidatura às eleições gerais a serem realizadas no exercício de 2026. 

Ao encerrar suas funções neste cargo, o signatário registra seu profundo 

apreço pela confiança que a população pessoense lhe depositou ao longo de sua trajetória, 

reafirmando seu compromisso inabalável com o desenvolvimento, o bem-estar e o futuro 

desta Capital. 

Nestes termos, pede deferimento. 

                                                                 João Pessoa (PB), 02 de abril de 2026. 

	CÍCERO DE LUCENA FILHO 

 Prefeito Constitucional do Município de João Pessoa   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A8E-F87B-BDF8-AD29

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CÍCERO DE LUCENA FILHO (CPF 142.XXX.XXX-53) em 02/04/2026 15:24:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5A8E-F87B-BDF8-AD29
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